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RESUMO 
 
O presente artigo aborda os objetivos da Lei nº 11.340/2006, conhecida também como Lei Maria da Penha, em que foram criados 
mecanismos de proteção à mulher, vítima de violência doméstica e familiar, possibilitando a aplicação de medidas protetivas de urgência 
quando necessário. O trabalho procura demonstrar quais as consequências resultantes da violência doméstica para a vítima, 
consequências estas que influenciam diretamente na saúde física, mental, econômica e social. Por fim, se propõe a analisar a 
possibilidade de aplicar as medidas protetivas da Lei Maria da Penha de forma analógica em favor do homem enquanto vítima. De modo 
a respeitar o princípio da isonomia presente na Constituição Federal, uma vez demonstrada situação de risco ou de violência decorrente 
das modalidades presentes na Lei nº 11.340/2006. 
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MARIA PENHA LAW AND ITS APPLICABILITY IN BENEFIT OF MAN AS A VICTIM 

 
ABSTRACT 

 
This article discusses the objectives of the Law No. 11.340/2006, popularly known as Maria da Penha Law, wherein were created 
mechanisms to protect women, victim of domestic and familiar violence, enabling the application of urgent protective measures when 
necessary. The work aims to demonstrate which are the resulting consequences of domestic violence to the victim, these consequences that 
directly influence the physical, mental, economic and social health. Finally, it is proposed to analyze the possibility of applying the protective 
measures of the Maria da Penha Law of analog and extensive way in favor of man as a victim. In order to respect the isonomy principle in 
the Constitution, once demonstrated risk situation or violence resulting from the modalities present in Law No. 11.340 / 2006. 
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1. INTRODUÇÃO 

  

Em vigor desde o dia 22 de setembro de 2006, a Lei nº 11.340 (Lei Maria da Penha) foi elaborada para 
estabelecer que todo o caso de violência doméstica e familiar contra a mulher é crime, devendo ser punido com 
rigor, como forma de prevenção para que o crime praticado não torne a se repetir. Partindo do pressuposto de que 
toda a mulher, no âmbito familiar ou nas relações íntimas de afeto, é vulnerável.  

Este artigo abordará a lei que ampara as mulheres, analisando a necessidade de sua elaboração, o seu 
objetivo e a aplicabilidade de medidas que trazem proteção às vítimas da violência ocorrida no âmbito doméstico 
e intrafamiliar. Existem diversos entendimentos sobre quais as consequências sofridas pelas vítimas de violência 
no ambiente doméstico, mas o que deve ser considerado é a forma mais adequada de protegê-las, além, é claro, de 
como punir os agressores e evitar que a violência se repita. 

Com o desenvolvimento deste trabalho, busca-se aprofundar os conhecimentos no ramo da violência 
doméstica e familiar, avaliando a possibilidade da interpretação analógica da lei aos homens vítimas de violência. 
Muitos são os casos de violência contra os homens, por isso, busca-se a aplicação analógica da Lei Maria da 
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Penha às vítimas do sexo masculino, em situação de vulnerabilidade, como no caso de crianças, idosos, enfermos 
e pessoas com deficiência.  

Por consequência, o levantamento da possibilidade de aplicação das medidas de proteção quando 
necessário. Medidas estas trazidas pela lei, as quais se subdividem em medidas protetivas de urgências, que 
amparam a vítima e ainda, medidas que obrigam o agressor a fazer ou até mesmo deixar de fazer algo. 

Dentre alguns fatos que serão expostos no decorrer deste artigo, as decisões jurisprudenciais e os 
doutrinadores se posicionam de formas diferentes sobre a aplicação da lei para os homens, quando estes estiverem 
atuando no polo passivo da situação. A análise gira em torno da existência da possibilidade de transformar essa 
exceção em regra geral, resguardando também o direito do homem enquanto parte mais frágil. 

Trata-se de uma pesquisa qualitativa, com a utilização da técnica bibliográfica, com fontes em artigos 
científicos, documentos jurídicos, doutrina, jurisprudência, sites governamentais e livros voltados à área de 
Direito Penal.  
 

 

2. REFEERNCIAL TEÓRICO OU FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

 

2.1 OBJETIVOS DA LEI QUE AMPARA AS MULHERES 

 

A Lei nº 11.340/2006 é resultado de uma luta histórica, em que o objetivo era buscar amparo legal contra a 
impunidade da violência doméstica sofrida pela mulher. De acordo com Menicucci (2012, p. 7) “A popular Lei 
Maria da Penha (Lei 11.340/2006) é reconhecida pela ONU como uma das três melhores legislações do mundo no 
enfrentamento à violência contra as mulheres”. 

 Embora a lei tenha grande apoio da sociedade, sua implementação trouxe muita resistência por parte das 
vítimas, que consentiam com a violência doméstica por medo ou coação. 

Assim, a lei representa uma verdadeira mudança na história da impunidade, tendo em vista que as vidas que 
seriam arruinadas passaram a ser preservadas, e as mulheres em situação de violência ganharam maior proteção. A 
lei trouxe meios de atendimento e amparo às vítimas, além de agregar valores aos direitos humanos da mulher, 
coibir a violência e visa “educar” a sociedade (MENICUCCI, 2012, p. 7). 

O objetivo da elaboração desta lei foi criar mecanismos de proteção às mulheres que são vítimas de 
violência doméstica e familiar, e, por sua vez, a aplicação de medidas protetivas quando necessário. 

Há um incentivo à criação de serviços e órgãos competentes ao atendimento às mulheres, começando por 
delegacias, defensorias, juizados especializados e abrigamento de serviços de saúde especializados.  

 Dispõe o Artigo 1º da Lei nº 11.340/2006: 
 

Art. 1o  Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e familiar contra a mulher, 
nos termos do § 8o do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as 
Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a 
Violência contra a Mulher e de outros tratados internacionais ratificados pela República Federativa do 
Brasil; dispõe sobre a criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece 
medidas de assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar. (BRASIL, 
2006, s/p). 

A lei completará nove anos de vigência neste ano de 2015. Devemos admitir que houve muitos avanços 
desde sua aplicação, trazendo modificações de valores e comportamentos para a sociedade. 
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2.2 VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 

 

A violência doméstica é aquela que ocorre no âmbito familiar ou doméstico, entre qualquer membro da 
família. Neste espaço, podem ocorrer diversas formas de violência, sendo que os possíveis agressores são: 
cônjuge, companheiros, amantes, namorados, ou até, ex-namorados ou ex-cônjuges (WILHELM; TONET, 2007, 
s/p). 

Para Caravantes (2000, p.18), a violência intrafamiliar pode ser compreendida como qualquer ação ou 
omissão que resulte em dano físico, sexual, emocional, social ou até mesmo patrimonial de um ser humano, nos 
quais exista vínculo familiar e íntimo entre a vítima e seu agressor. 

Sobre o tema, Maria Berenice Dias se posiciona da seguinte forma:  
 

A violência, para os efeitos da lei, é aquela contra a mulher, seja de ação ou omissão, que encontre base no 
gênero, que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico, de dano moral ou patrimonial, 
desde que realizada no âmbito da unidade doméstica, ou seja, o espaço de convívio permanente de pessoas, 
com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas, ou no âmbito próprio da família, 
como a comunidade formada por indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços 
naturais, por afinidade ou por vontade expressa, e por último, sempre independentemente de orientação 
sexual, também se compreende as decorrentes da relação íntima de afeto quando o agressor conviva ou 
tenha convivido com a ofendida.(DIAS, 2007, p. 298). 

 
A violência física é caracterizada quando algum indivíduo causa dano, por meio de agressões físicas ou de 

posse de algum instrumento que possa causar lesões corporais à vítima, tanto internas quanto externas, dentre elas  
fraturas, cortes, feridas ou até mesmo hematomas (SILVA; COELHO; CAPONI, 2007, s/p). 

A chamada violência sexual abrange toda a ação em que a pessoa obriga a outra a práticas sexuais, contra 
sua vontade, utilizando-se da força física ou da influência psicológica, resultando em intimidação, danos físicos e 
emocionais (SILVA; COELHO; CAPONI, 2007, s/p). 

Já a violência psicológica é compreendida como toda ação ou omissão que causa ou visa causar perda da 
autoestima, da identidade ou do desenvolvimento da pessoa humana. Neste tipo de violência se incluem as 
ameaças, humilhações, chantagens, cobranças de comportamento, discriminações, explorações, dentre outros 
danos que resultam no isolamento social, podendo levar a pessoa a se sentir desvalorizada, desenvolver doenças, 
como depressão, situações que se arrastam durante muito tempo e, se agravadas, podem levar a pessoa a provocar 
suicídio (SILVA; COELHO; CAPONI, 2007, s/p). 

As formas de violência doméstica nem sempre são identificáveis pela vítima. Podem não ser reconhecidas 
por estarem associadas umas às outras ou mesmo a fenômenos emocionais, frequentemente agravados pelos 
seguintes fatores: consumo de álcool, a perda do emprego, problemas familiares e outras situações de crise. 

Passa-se agora a tratar das consequências mais aparentes resultantes da violência doméstica na sociedade. É 
possível falar de consequências econômicas e financeiras, por falta de participação do agressor ou até mesmo por 
exploração financeira. Além disso, existem também as consequências profissionais e familiares. No aspecto 
profissional, a vítima é impedida de trabalhar ou sofreu tanta agressão que acaba apresentando dificuldade para se 
integrar profissionalmente e relacionar-se com outras pessoas. No que tange as influências familiares, temos as 
que afetam os filhos, gerando um comportamento agressivo, pois, inúmeras vezes, eles veem o comportamento 
errado dos pais e tendem a tomar as mesmas atitudes com suas futuras famílias. Temos também os que se 
revoltam com o agressor, como por exemplo, um filho que acompanha o pai agredindo sua mãe diariamente. A 
raiva toma conta da criança que, em alguns casos, acaba até mesmo querendo a morte do agressor.  

Atualmente, as vítimas de violência doméstica e familiar podem contar com programas de apoio e 
legislação que regulamentam a resolução e a prevenção de problemas familiares. Sabe-se que a violência pode 
resultar, muitas vezes, em sequelas, impossibilitando as vítimas ao desenvolver seus afazeres diários, o que 
complica ainda mais a situação. Ademais, é preciso considerar também a hipótese que as agressões podem resultar 
na morte da vítima. 
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2.3 NECESSIDADE DA AMPLIAÇÃO DA LEI MARIA DA PENHA PARA OS HOMENS 

 

A Lei nº 11.340/2006 veio para possível punição de lesões causadas por violência praticada no espaço 
doméstico e intrafamiliar, para que fosse considerada uma forma qualificada de delito, passível de punição. A lei 
alterou o Artigo 129, § 9º do Código Penal, o qual trata especificamente de lesão corporal decorrente da violência 
doméstica, e também aumentou a pena máxima existente de 1(um) ano para 3 (três) anos de detenção.  

Esta norma do Código Penal é aplicável independentemente do gênero da vítima. Com o passar dos anos, 
veio se observando a necessidade de aplicação da lei para os homens enquanto vítima, de forma igualitária, sem 
distinção de gênero. Conforme expresso na Constituição Federal de 1988 em seu Artigo 5º, I, “são iguais homens 
e mulheres” (BRASIL, 2014, p.8). 

Muitos são os casos de violência contra o sexo masculino, tanto agressões contra adultos quanto contra 
pessoas completamente incapazes de apresentar alguma defesa, como no caso de crianças, idosos, enfermos e 
pessoas com deficiência. Nestes casos, o gênero das vítimas não deveria importar em nada, mas sim a aplicação 
de uma pena rigorosa. 

A Lei Maria da Penha também pode ser aplicada em consonância com o Estatuto do Idoso ou com o 
Estatuto que ampara as Crianças e os Adolescentes (ECA). Cita-se como exemplo: na região do Distrito Federal, a 
Justiça determinou a aplicação de medidas protetivas da Lei Maria da Penha em favor de um idoso de 69 (sessenta 
e nove) anos agredido em sua própria casa por um jovem de 21(vinte e um) anos, que mesmo sem ser 
propriamente da família consanguínea estava coabitando o local. 

Tais medidas foram requeridas pela promotoria, em favor do idoso (sexo masculino), via de regra aplicadas 
nos casos de violência doméstica contra a mulher. O pedido foi acatado pela Justiça local e o agressor teve a prisão 
preventiva decretada. (JUS BRASIL, 2012). A aplicação analógica de medida protetiva, trazida pela Lei Maria da 
Penha a este caso, é considerada uma exceção à regra, mas, de alguma forma, foi o suficiente para que cessasse a 
agressão.    

 

2.3.1. Aplicação das Medidas Protetivas 

 

As medidas protetivas podem ser compreendidas como aquelas que visam garantir que a vítima possa agir 
livremente ao optar por buscar a proteção contra o seu suposto agressor, desde que caracterizada a violência 
contra a mulher, aprofundado na esfera das relações familiares dos envolvidos.  

O principal objetivo das medidas protetivas é assegurar o efetivo exercício de direitos, como se pode 
observar no Artigo 3º da Lei Maria da Penha: 

 
Art. 3o  Serão asseguradas às mulheres as condições para o exercício efetivo dos direitos à vida, à 
segurança, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, à moradia, ao acesso à justiça, ao esporte, ao lazer, 
ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária. 
(BRASIL, 2006. s/p). 
 

Ainda sobre o objetivo das medidas protetivas, Sirlanda Selau afirma que: 
 

As denominadas medidas protetivas ficam à mão do aplicador do direito e da própria ofendida, adequando 
sua medida de aplicabilidade à situação concreta, considerando a intenção de cessar tal violência sobre a 
vítima. Sendo através delas que se podem evidenciar meios de efetividade da referida legislação. (SELAU, 
[s.d.], p. 8). 

 
As medidas protetivas de urgência estão elencadas nos artigos 18 a 26 da Lei nº 11.340/2006, podem ser 

aplicadas isoladamente ou concomitantemente com outras medidas previstas e ser requeridas pela ofendida e pelo 
Ministério Público, devendo ser apreciadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas pelo juiz. Inclusive, existe a 
possibilidade de serem substituídas a qualquer momento por outra medida de maior eficácia.  
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Estas medidas de proteção trazidas pela lei tem caráter não penal e se subdividem em medidas protetivas de 
urgência, que favorecem a vítima, e medidas de urgência, que obrigam o agressor. 

As medidas de urgência que submetem o agressor são aquelas que indicam o que se deve fazer ou mesmo 
deixar de fazer para que a vítima não seja exposta a qualquer perigo. Estas medidas estão arroladas no artigo 22 da 
Lei nº 11.340/2006, como se observa abaixo:  
 

Art. 22.  Constatada a prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos desta Lei, o juiz 
poderá aplicar, de imediato, ao agressor, em conjunto ou separadamente, as seguintes medidas protetivas de 
urgência, entre outras: 
I - suspensão da posse ou restrição do porte de armas, com comunicação ao órgão competente, nos termos 
da Lei no 10.826, de 22 de dezembro de 2003; 
II - afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida; 
III - proibição de determinadas condutas, entre as quais: 
a) aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, fixando o limite mínimo de distância 
entre estes e o agressor; 
b) contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de comunicação; 
c) freqüentação de determinados lugares a fim de preservar a integridade física e psicológica da ofendida; 
IV - restrição ou suspensão de visitas aos dependentes menores, ouvida a equipe de atendimento 
multidisciplinar ou serviço similar; 
V - prestação de alimentos provisionais ou provisórios. 
§ 1  As medidas referidas neste artigo não impedem a aplicação de outras previstas na legislação em vigor, 
sempre que a segurança da ofendida ou as circunstâncias o exigirem, devendo a providência ser comunicada 
ao Ministério Público. 
§ 2o  Na hipótese de aplicação do inciso I, encontrando-se o agressor nas condições mencionadas no caput e 
incisos do art. 6o da Lei no 10.826, de 22 de dezembro de 2003, o juiz comunicará ao respectivo órgão, 
corporação ou instituição as medidas protetivas de urgência concedidas e determinará a restrição do porte 
de armas, ficando o superior imediato do agressor responsável pelo cumprimento da determinação judicial, 
sob pena de incorrer nos crimes de prevaricação ou de desobediência, conforme o caso. 
§ 3  Para garantir a efetividade das medidas protetivas de urgência, poderá o juiz requisitar, a qualquer 
momento, auxílio da força policial. 
§ 4  Aplica-se às hipóteses previstas neste artigo, no que couber, o disposto no caput e nos §§ 5o e 6º do art. 
461 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil).(BRASIL, 2006, s/p). 

 
Quando constatada a violência doméstica sofrida pela mulher, o juiz pode aplicar ao agressor diversas 

medidas que visam garantir que a violência não torne a se repetir. Dentre elas, pode-se citar como exemplo o 
afastamento do lar ou local de convivência com a vítima ou com as testemunhas, visando impedir o contato entre 
as partes, para que não aconteça nenhuma nova agressão decorrente da denúncia. 

Por outro lado, temos as medidas que trazem proteção à ofendida, em que fica determinado que o juiz pode, 
quando necessário, aplicar medidas que tenham como objetivo auxiliar mulheres que estiverem em situação de 
risco iminente em decorrência da violência sofrida. Nestes casos, busca-se a forma mais apropriada de proteção, 
até que a mulher possua condições de retomar a sua vida normalmente. Estas medidas encontram-se dispostas nos 
artigos 23 e 24 da Lei nº. 11.340/2006 descritos abaixo: 
 

Art. 23.  Poderá o juiz, quando necessário, sem prejuízo de outras medidas: 
I - encaminhar a ofendida e seus dependentes a programa oficial ou comunitário de proteção ou de 
atendimento; 
II - determinar a recondução da ofendida e a de seus dependentes ao respectivo domicílio, após afastamento 
do agressor; 
III - determinar o afastamento da ofendida do lar, sem prejuízo dos direitos relativos a bens, guarda dos 
filhos e alimentos; 
IV - determinar a separação de corpos. 
Art. 24.  Para a proteção patrimonial dos bens da sociedade conjugal ou daqueles de propriedade particular 
da mulher, o juiz poderá determinar, liminarmente, as seguintes medidas, entre outras: 
I - restituição de bens indevidamente subtraídos pelo agressor à ofendida; 
II - proibição temporária para a celebração de atos e contratos de compra, venda e locação de propriedade 
em comum, salvo expressa autorização judicial; 
III - suspensão das procurações conferidas pela ofendida ao agressor; 
IV - prestação de caução provisória, mediante depósito judicial, por perdas e danos materiais decorrentes da 
prática de violência doméstica e familiar contra a ofendida. 
Parágrafo único.  Deverá o juiz oficiar ao cartório competente para os fins previstos nos incisos II e III deste 
artigo. (BRASIL, 2006, s/p). 
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O artigo 24 citado acima, nos traz a concessão de medidas protetivas na esfera patrimonial, com o fim de 
resguardar os direitos econômicos e patrimoniais da vítima, sem que haja prejuízos relativos a bens materiais, 
guarda dos filhos e alimentos. Conforme previsto no artigo 10 da mesma lei, caso ocorra o descumprimento pelo 
agressor das medidas protetivas específicas na Lei Maria da Penha, a autoridade policial, tão logo tenha 
conhecimento, deverá tomar as devidas providências legais cabíveis ao caso.  

Cabe mencionar também que é plausível a prisão de forma preventiva do agressor, independente da fase, 
seja no inquérito policial ou na fase de instrução criminal, pode ser decretada de ofício pelo juiz, requerida pelo 
Ministério Público, ou ainda, por meio de representação da autoridade policial, conforme disposto nos artigos 20 
c/c 42 da referida lei, que deu nova redação ao artigo 313 do Código de Processo Penal, possibilitando assim a 
prisão preventiva quando for necessária para garantir a efetividade das medidas de proteção com caráter de 
urgência. 

A interrogação está em saber se as medidas elencadas acima também poderiam ser aplicadas quando se 
caracterizar a agressão ou violência intrafamiliar contra o sexo masculino. É necessário ter consciência e 
vislumbrar que eles também são vítimas de agressão, ação ou omissão que lhes causem danos sexuais, morais ou 
patrimoniais, lesão, sofrimento físico, psicológico e até a morte.  

 

2.4 POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO ANALÓGICA ÀS VÍTIMAS DO SEXO MASCULINO 

 

O sujeito passivo a ser protegido/amparado pela Lei Maria da Penha ainda é causa de grande controvérsia 
na doutrina e jurisprudência brasileira, pois parte dos doutrinadores posicionam-se sobre a aplicabilidade somente 
às mulheres, enquanto outros divergem a este entendimento e defendem também a aplicação ao sexo masculino. 
Questionamentos giram em torno daquele que é visto pelo ordenamento jurídico como vulnerável (pessoa mais 
frágil), merecendo a proteção elencada em normas específicas.  

Entende-se que a Lei nº 11.340/2006 trouxe somente a mulher como sujeito passivo a ser tutelado. As 
primeiras decisões jurisprudenciais tratam da inaplicabilidade às vítimas do sexo masculino, tendo como diferença 
o gênero, advindo da sociedade e da cultura, na qual a mulher é colocada em situação de submissão e de 
inferioridade, tornando-a vítima a priori, o que é possível notar na ementa abaixo: 
 

Ementa: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. LEI MARIA DA PENHA. VÍTIMA. HOMEM. A lei Maria da 
Penha foi criada para dar proteção à mulher. Quando a vítima do crime for um homem, não se aplica a Lei 
Maria da Penha. No caso, a imputação é de crime contra a honra do companheiro, por ter este sido ofendido 
sob a imputação de ter se apoderado de dinheiro da sogra. No caso criminal concretizado em juízo, é o 
homem que se sentiu vítima, pelas ofensas e não as mulheres (autoras das ofensas). CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA PROCEDENTE (Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul – TJRS, Conflito de 
Jurisdição Nº 70042334987, Terceira Câmara Criminal, Relator: Nereu José Giacomolli, Julgado em 
19/05/2011). 
“Veja-se que a Lei nº 11.340/06 em seu artigo 5°, colocou como um dos requisitos básicos ser a vítima 
mulher, pois teve a intenção de proteger a mulher da violência doméstica. E considera, em acordo com os 
acórdãos ora demonstrados, que a expressão legal, “baseada no gênero” tenha levado em consideração o 
sexo dos envolvidos, sendo que a vítima será sempre a mulher, a ofendida.” (SILVA, 2014, s/p). 
 

Em analise ao julgado acima, a Lei Maria da Penha é igualada a uma lei de gênero, por isso a necessidade 
de proteger a mulher, que no caso é quem mais sofre dentro de um âmbito social e cultural.  

Em seu artigo 5º, inciso I, a Lei Maria da Penha define esse espaço claramente: "no âmbito da unidade 
doméstica, compreendida como o espaço de convívio permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, 
inclusive as esporadicamente agregadas” (BRASIL, 2006, s/p). 

Nesse contexto, observam-se as seguintes decisões:  
 

EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. RELAÇÃO MATERNO-FILIAL. MÃE E 
FILHO. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DAS MEDIDAS PROTETIVAS PREVISTAS NA LEI 
MARIA DA PENHA QUANDO A VÍTIMA FOR DO SEXO MASCULINO. A APLICAÇÃO DA 
ANALOGIA NÃO IMPLICA ALTERAÇÃO DA COMPETÊNCIA. A VARA ESPECIALIZADA EM 
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VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER PRESSUPÕE QUE A VÍTIMA SEJA 
DO SEXO FEMININO. CONFLITO JULGADO PROCEDENTE. A Lei n° 11.340/06 deve ser tratada 
como uma lei de gênero, que se destina a proteger a mulher, em face de sua fragilidade dentro de um 
contexto histórico, social e cultural. Neste caso, entendeu-se que as mulheres são seres que merecem 
atenção especial, dado o contexto de violência e submissão que freqüentemente se encontram inseridas. 
Verifica-se perfeitamente possível estender as medidas protetivas, de caráter não penal, previstas na Lei n° 
11.340/06 em favor de qualquer pessoa (sujeito passivo), desde que a violência tenha ocorrido dentro de um 
contexto doméstico, familiar ou de relacionamento íntimo. Nesse caso, a pessoa a ser protegida pode ser 
tanto o homem quanto a mulher (Tribunal de Justiça do Espírito Santo – TJES, Conflito de Competência 
100120021330, 2 Câmara Criminal, Relator Sérgio Luiz Teixeira Gama, Julgado em 05/09/2012). 

 
“EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. LESÃO CORPORAL PRATICADA POR FILHO CONTRA 
GENITOR. INCIDÊNCIA DA LEI MARIA DA PENHA. PRINCÍPIO DA IGUALDADE. PENA BASE 
EXACERBADA. REDUÇÃO. SURSIS. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 
SUBJETIVOS. RECURSO A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. A Lei Maria da Penha tem por 
objetivo coibir e prevenir a violência doméstica e familiar, possibilitando que tanto o homem quanto a 
mulher figurem como sujeito passivo nos crimes abarcados pela referida norma. (TJMG; APCR 
1.0145.10.016056-6/001; Rel. Des. Paulo Cézar Dias; Julgado em 11/09/2012). 

Conforme decisões dos julgados acima, pode-se perceber que a lei relaciona um rol de medidas protetivas 
de caráter não penal, visando garantir à mulher o direito a uma vida digna e sem nenhuma forma de coação, 
agressão ou qualquer que seja o tipo de violência. Entretanto, as medidas de caráter cautelar, elencadas pela lei em 
questão, necessitam ter sua aplicabilidade às vítimas de violência em seu meio doméstico, familiar ou de 
relacionamento considerado íntimo, de forma que o sujeito passivo não seja exclusivamente compreendido pelo 
sexo feminino, desde que comprovada situação de perigo ou de violência. Estes julgados ainda são parte 
minoritária das decisões dos tribunais. 

Na atualidade, temos muitos homens figurando no papel de vítima, por meio de agressões decorrentes das 
mais diversas modalidades de violência, como por exemplo, os idosos, já citados anteriormente. Contudo, a 
efetivação da aplicabilidade da Lei nº 11.340/2006 ao homem ainda tem muito caminho a percorrer. No sentido da 
aplicabilidade da lei de forma analógica, não se pode concluir que somente a mulher é alvo de violência 
doméstica.  

Resta claro que o sujeito de direito não é a pessoa em razão de seu sexo, mas todo o ser humano que é tido 
como vítima de violência. Independentemente de ser homem ou mulher, deve ser adotado o princípio da isonomia 
nos casos em que as agressões partem da mulher contra o homem, dando a ele o mesmo direito de proteção que a 
lei proporciona à mulher. Não deve ser encarado como vergonha e nem covardia o fato do homem recorrer ao 
Poder Judiciário para fazer cessar as agressões das quais é vítima, mas, sim, ato de sensatez. 

Compete à Justiça uma solução para estes conflitos. Busca utilizar-se da analogia da lei que protege as 
mulheres, para também beneficiar o sexo masculino, quando se verificar a vulnerabilidade. 
 

 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 Ante o exposto, foram analisadas diferentes referências bibliográficas, as consequências da violência 
doméstica para a vítima e quais os objetivos da Lei nº 11.340/2006 que ampara as mulheres. Buscou-se entender e 
compreender o histórico e a necessidade da ampliação da Lei Maria da Penha para abranger tanto homens quanto 
mulheres. 
 Como complemento, foram feitas buscas em jurisprudências, a fim de coletar informações sobre decisões 
em que já foram aplicadas de forma analógica a Lei Maria da Penha às vítimas do sexo masculino, interligando-se 
com novos conceitos e avanços sociais e na legislação. 

Desta forma, endente-se que a conduta criminosa, caracterizada pela violência doméstica, para efeitos da 
Lei nº 11.340/2006, é resultado de quaisquer tipos de agressões sexuais, físicas, psicológicas, morais ou 
patrimoniais, basta caracterizarem vínculo de relação familiar, doméstica ou de afetividade. 
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A violência doméstica e familiar é conhecida, portanto, como uma inaceitável forma de violência aos 
direitos das mulheres, por negar-lhes, principalmente, o exercício do direito à vida, à liberdade, ao respeito e à 
convivência familiar e social. 
 Tendo analisado os casos expostos pela jurisprudência, o princípio da isonomia trazido pela Constituição 
Federal e os entendimentos doutrinários, fica claro que existe a possibilidade de aplicação analógica das medidas 
protetivas de caráter não penal da Lei Maria da Penha em benefício do homem e a qualquer pessoa que se 
encontre em estado de vulnerabilidade, ou seja, um estado de fraqueza, quando não é possível a defesa ou quando 
ocorre inferioridade perante outra pessoa, mesmo que seja somente enquanto durar o estado de agressão, seja em 
razão da idade, de condições físicas ou mentais. 

Homens e mulheres devem ter como regra básica de convivência o respeito, independentemente de idade, 
cor, religião, orientação sexual ou quantas outras características existirem para separar as pessoas e colocá-las em 
situação de risco. Só assim não seriam necessárias tantas leis, estatutos e instrumentos para impedir a violência 
doméstica e familiar, justamente no local onde se espera receber afeto e apoio. 

Não podemos ficar presos somente ao texto da lei, devendo aplicá-lo de forma analógica às vítimas do sexo 
masculino, prevalecendo o critério da vulnerabilidade, em que a pessoa é quem merece a proteção. 
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